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PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Am-é-fico  Bel  
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
- Termo de Referência (TR); 

2 - Orçamentos; 
3 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024. 

Respeitosamente, 

(.7  

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasvraaern(ipsu.4neimur,gov.N.  Pagina: 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal Viação e Obras - SEMOB 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Lucian  Carlos Pilati 
1.2.2. Adelar  Kerber  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de licitação 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇA0 
2.2.1. A aquisição se faz em um imico lote sendo técnica e economicamente viável, 

pois para a compra dos alimentos demonstra-se de grande utilidade e fácil 
aplicação, especialmente a celeridade, a economia e a vantajosidade nas 
contratações realizadas por um fornecedor/lote, especialmente em razão da 
economia gerada na retirada dos produtos. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM 
CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. iDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATA Ao 

Item Item Nome do produto/serviço 
Q uanti- 
dade 

Unidade 
Preço 
, . maximo 

Preço 
maximo 

total 

1 

FORNECIMENTO DE MARIVIITEX DE ISOPOR 
COM TAMPA PARA ALIMENTAÇÃO 
QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO CONTER 
NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM 
MOLHO OU LASANHA OU NHOQUE OU 
PANQUECA OU TORTE!), MANDIOCA, 

534  KIT  25,50 11617,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 Mina' I 
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Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU PEIXE OU SUINA. REFOGADOS, 
BATATA OU PURÊ, , LEGUMES (BETERRABA, 
VAGEM, COUVE FLOR, CENOURA) E 
SALADAS, COM PESO MÍNIMO DE 900GRS 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 
350ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 300ML 
DEVERA ACOMPANHAR UMA COLHER, UM 
GARFO E UMA FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

2 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHA: 
SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO, COM MAIONESE, 01 FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO, RODELAS DE TOMATE. 
EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 
01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. 

446  KIT  13,50 6.02100 

3 

FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE: 01 
SALGADO FRITO OU ASSADO, PODENDO 
SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISÓLIS GRANDE 
(ASSADO). BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO 
MÍNIMO 300ML. 

446  KIT  16,50 7.359,00 

TOTAL 26.997,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 licitante vencedor do lote deverá disponibilizar o café da manhã as 07h00min 

a refeição (almoço) horário de 1 1 hOOmin, enquanto ao lanche da tarde, este 
deverá ser disponibilizado as As 15h0Omin, onde o fiscal do contrato ficara 
responsável na retirada dos mesmos na dependência da contratante, ambas 
refeições deverão ser disponibilizadas todos os dias de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa vencedora do certame, deverá disponibilizar as refeições nos 
horários acima citados, desta forma, deverá seguir o combinado por telefone 
com o funcionário responsável ou solicitando que a secretaria encaminhe um 
cronograma diário ou semanal para o fornecimento, com as quantidades 
necessárias. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
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c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou 

do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da 

pasta. 
5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 

competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.3. 

5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera 
responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do 
certame. 

5.1.5.2. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e possibilita a responsabilização dos envolvidos 

5.1.5. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.6. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.7. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há obrigações especificas. 

. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 
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7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati servidor 

em cargo comissionado. lotado na respectiva secretaria requisitante. 
7.2.2. A escolha do referido servidor para atuar como fiscal de contratação se justifica 

por ser ele a pessoa que será responsável pela retirada das refeições. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇAQ 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de marmitas e 
lanches aos apenados tendo em vista que o Município não possui espaço adequado 
para a preparação dos alimentos, bem como, não possui recursos humanos para 
realizar a entrega dos alimentos. 
11.1.2 Diante do convênio realizado com a Secretaria de Segurança Pública — SESP / 
Departamento de Policia Penal — DEPEN, é necessário que o Município forneça 
alimentação adequada de maneira que as pessoas possam trabalhar com condições de 
render bom desempenho. Bem como é necessário assegurar alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitários adequadas. 
11.1.3. Vários são os objetivos Convênio com a Secretaria de Segurança Pública: 

11.1.3.1. Promover a reinserção social dos apenados através de atividades laborais 
e educacionais; 

11.1.3.2. Permitir a redução da pena, por meio de atividades laborativas; 
11.1.3.3. Promover a ressocialização dos apenados, conferindo-lhe participação 

ativa na sociedade, qualificando-o e transformando sua realidade interior e exterior; 
11.1.3.4. Incrementar as atividades laborais dos condenados, permitindo-lhes o 

encontro de suas reais vocações, em cumprimento à Lei n.° 7.210/84 e aos princípios 
jurídicos implícitos e explícitos nela contemplados; 
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Secretaria Municipal de ViacAo e Obras - SEMOB 

11.1.3.5. Contribuir, por via indireta, com o desenvolvimento nacional, nos termos 
do  art.  3°, II da CR, pela oferta de mão de obra, pela oportunidade de qualificação 
desta e pela participação ao setor produtivo. 

11.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.2.1. Justificamos a quantidade citada, pois serão 06 detentos que prestarão 

serviços, com média mensal de 63 (sessenta e três) refeições por detento, 
mais 1 (um) almoço diário para um servidor que permanece na secretaria no 
horário das 11:30 as 13:30 fazendo o acompanhamento dos detentos, 
totalizando 399 (trezentos e noventa e nove) refeições mensais. 

12. 1)0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 06 (seis) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal será emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro, Município de Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de março de 2024. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal Viação e Obras 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  0(0  / 0 / Qa2t4 

}-1604) C
. f) 

Lucian Carlos Pilati 
Fiscal de  Contratação  
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QUARTA-FERA 
Santa Fe usa uma duraçk padrão para mensagens temporárias em no. A as novas mensagens desaparecerão desta conversa 98 dias após o envio, 

exceto se  salvias  na conversa.  Clique  para defr sua própria dwação padrão. 

Bom dia 

Tudo bem . 

consegue fornecer um orçamento 

O licitante vencedor do lote devera disponibilizar o café da manhã as 07h00min a refeição (almoço 

horario de 11h0Omin, enquanto ao lanche da tarde, este deverá ser disponibiiizado as as 15h00min. 

onde o fiscal do contrato ficara responsável na retirada dos mesmos na dependência da 

contratante, ambas refeiçôes deverão ser disponibilizadas todos os dias de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados. 

.44 

Solicitamos apresentação de orçamento para realização de dispensa de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, QUANDO EM 

TRABALHO PARA A SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

OBS: O orçamento  sera  enviado para empresas distintas, a que oferecer o menor preço  sera  a 

vencedora. 

Informamos ainda que o orçamento devera ser apresentado irnpreterivelrrente até o dia 

01/03/2024 canrnbado e assinado pelo responsável da empresa. 

REFEIÇÃO DEPEN.xlsx 

, 

consegue fornecer este orçamento? 
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26/02/2024, 12:01 Gmail - Orçamento para dispensa 

111001 Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Orçamento para dispensa 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para:  Ademir  Damacena <guilanches313@gmail.com> 

23 de fevereiro de 2024 às 11:21 

Solicitamos apresentação de orçamento para realização de dispensa de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA A 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
OBS: 0 orçamento  sera  enviado para empresas distintas, a que oferecer o menor prego  sera  a vencedora. 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 21/02/2024 

carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Fre.1  REFEIÇÃO DEPEN.xlsx 
10K 

https://mail.google.corn/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2540274737495796048&simpl=msg-ax-6249006853... 1/1 



26/02/2024, 12:01 Gmail - Gui Lanche 

P4I Grnail  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmall.com> 

Gui Lanche 
1 mensagem 

Pedro Adones Krugel <pedroadones@gmaiLcom> 23 de  fevereiro  de 2024 As 14:38 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Segue orçamento de fornecimento de refeição 

REFEIÇÃO DEPEN.pdf 
494K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1791712222201662612&simpl=msg-f:1791712222201... 1/1 



COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 469-99930-7929 

CIDADE: CAPANEMA 

BAIRRO: CENTRO 

UF: PR 

DATA: 23/02/2024 
NEIVA BOICZUK Assinado de forma digital por 

D
N

A
El

m
VA

Ac
B

E
O
N
ICLU

44
K 

5 
 DAMACENA:044528 2854000160 

540001 60 Dados: 2024.03.05 15:10:03-0300 

CARIMBO/ASSINATURA 

MODALIDADE DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO  
V. UNCT. V. TOTAL 

- - P L. ar,A. V 110.J I-V/IVI 1 kilk1NZI-11V1LIN 1 V 1JZ 

MARMITEXDE ISOPOR COM TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM MOLHO OU 
LASANHA OU NHOQUE OU PANQUECA OU  TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU PEIXE OU SU1NA. REFOGADOS, BATATA OU 
PURE,  LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE FLOR, 
CENOURA) E SALADAS, COM PESO MINIMO DE 900GRS 
BEBIDA: 01  LA  TA DE REFRIGERANTE DE 290ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML DEVERA ACOMPANHAR 

, . .• TVinAncenV TTl\A'A VAC1 A nr XXATUDTAL 

Z 
-J  

1,00 R$ 25,50 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
CAFÉ DA MANHÃ: SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO, COM MAIONESE, 01 FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 01 FATIA DE APRESUNTADO, RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 
01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO 

U
N

ID
 

1,00 R$ 13,50 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
LANCHE DA TARDE : 01 SALGADO FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISÓLIS GRANDE (ASSADO). 
BEBIDA: 01  LA  TA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML. 

U
N

ID
 

1,00 R$ 6,50 
 

1 

TOTAL RS 55,50 

1 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: NEIVA BOCZUK DAMACENA 

CNPJ: 04.452.854/0001-60 guilanches313@gmail.com  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO 1490 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

E 
2 

(,) 
E 



27/02/2024, 15:40 Gmatl - ORÇAMENTO - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

0(1,401.,1 

Grnail  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

ORÇAMENTO -  VAN  ESSA BASSANI RESTAURANTE 
1 mensagem 

Ceser Lucas Renz <ceserlucasrenz@gmail.com> 27 de  fevereiro  de 2024 as 15:32 
Para: Lucian F ilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 

ORÇAMENTO.pdf 
575K 
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UF: PR  CIDADE: CAPANEMA 

ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

CNN: 43.888.63810001-13 E-MAIL: nessabassani2005@gmail.com  

ENDEREÇO: LINHA JACARÉ 

COMPLEMENTO:  ROD  BR 163 KM 114 BAIRRO: ZONA RURAL 

TELEFONE:46) 99916-5737  

MODALIDADE: DIPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VAL1DADE DESTA PROPOSTA:6 meses 

PRODUTO ' 

.., 
•-• ,..: V.  UNIT,  V. TOTAL 

... , .,_ 
MARMITEXDE ISOPOR COM TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS REFE1ÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM MOLHO OU 
LASANHA OU NHOQUE OU PANQUECA OU  TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU  PEI  XE OU SUINA. REFOGADOS, BATATA OU 
PURÊ, LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE FLOR, 
CENOURA) E SALADAS, COM PESO  MINIM°  DE 900GRS 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 290ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML DEVERÁ ACOMPANHAR 

• ..art-C.,1-12-2Caiii.' EKA A L'A  OA  r1,T.:7 h A A MT: DrAr 

r:  
;;;: 
--') 

1,00 R$ 28,40 R$ 28,40 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE  
CAFE  DA MANHÃ: SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO, COM MAIONESE, 01 FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 01 FATIA DE APRESUNTADO, RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 
01 I,ATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO 

cil 
' 

1,00 R$ 15,50 R$ 15,50 

pREsTAV,o DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
LANCHE DA TARDE : 01 SALGADO FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISOLIS GRANDE (ASSADO). 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MiNIMO 300ML. 

U
N

1 D
 

1,00 R$ 18,25 R$ 18,25 

'to [AL 

DATA: 05/03/2024 

 

2 ar 

   

    

CARIMBOIASSINATURA 
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Ro Marmitas 

 

As mensagens são protegidas com a cnptograa de ponta a ponta e ficam somente entre  :foci  e os  part  cipantes desta conversa Nem mesmo o AtatsApp pode ler ou 

ouvi-las CliqLE.,  para saber  Mai&  

Born  dia 

tudo bem 09:54 

consegue fornecer um orçamento 

Bom dia 09:54  

Td  bem  e vc? 

vocé 

consegue fornecer um orçamento 

O que vc precisa?  

O licitante vencedor do lote deverá disponibilizar o café da manha as 07h00min a refeiçâo (almoço) 

horário de litamin, enquanto ao lanche da tarde, este devera ser disponibilizado as ás 15hOOmia. 

onde o fiscal do contrato ficara responsável na retirada dos mesmas na dependência da 

contratante, ambas refeições deverão ser disponibilizadas todos os dias de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados.  

 

rIc-t-rr d  

   

REFEIÇÃO DEPEN.xlsx 
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Ro Marmitas O 
.rogr 

QUARTA-FEIRA 
if4  REFEIÇÃO DEPEN.xlsx r21 

Solicitamos apresentação de orçamento para realaação de dispensa de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, QUANDO EM 

TRABALHO PARA A SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNIdP10 DE CAPANEMA-PR 

OBS: O orçamento  sera  enviado para empresas distintas, a que oferecer o menor preço  sera  a 

vencedora. 

informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado irnpreterivelrriente ate o dia 

01/0312024 carimbado e assinado pelo responsável da empresa . = 

Eu posso te passar isso a tarde? 

Sin  

Agora de manhS fica corrido pra mim 

Pelas 1400 fica mais tranquilo 

ok 

precisa que entrega todos os dias 

de segunda a sexta 

ONTEM  

• Born  dia,  td  bem 08:33  

Desculpa não ter te retornando ontem 

Fim de mós corrido pra mim 

Já estou vendo isso agora de manhã ta 08:34  



Ro Marmitas 

011 1562 

Desculpa no ter te retornando ontem 

Fim de més corrido pra mim 

Já estou vendo isso agora de manha ta 

Ali no valor unitário eu coloco o valor da marmita e do refrigerante Cu Rico individual? 1,153  

Ou posso colocar o valor total dos dois juntos ist55  



ORÇAMENTO DEPEN.pdf 
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Ro Marmitas 

    

     

   

•  Bom dsa 

    

Tudo bem ::E77 

Cor segue me enviar o orçamento - 

E ate hoje de meio dia 

Born  dia  

Td  bem  e vc 

I Vocé 

Consegue me enviar o orçamento 

Meu marido n'a-o estava ele que precisa assinar 

Ok 

Encarninhaca 

Desculpa a demora 

Eu que agradeco 

Draric n 0- r,  

fyiu,to obrigada 



COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 46999323641 

CIDADE: CAPANEMA 

BAIRRO: SANTA CRUZ 

UF: PARANA 

DATA: 29/02/2024 
J BILDHANER Assinado de forma digital por 

ALIMENTOS E J BILDHANER ALIMENTOS E 
ENTREGAS:37111746000182 

ENTREGAS:3711174600 Dados: 2024.03.01 10:06:00 
0182 -0300' 

MODALIDADE: DIPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA:6 meses 

PRODUTO 7 -,:,,, ----' 0,   V.  UNIT.  V. TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
MARMITEXDE ISOPOR COM TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM MOLHO OU 
LASANHA OU NHOQUE OU PANQUECA OU TORTEI), 
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU  PEI  XE OU SUINA. REFOGADOS, BATATA OU  
PURE,  LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE FLOR, 
CENOURA) E SALADAS, COM PESO MINIMO DE 900GRS 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 290ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML DEVERÁ ACOMPANHAR 
UMA COLHER, UM GARFO E UMA FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

U
N

ID
 

_.  

1,00 R$ 27,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE  
CAFE  DA MANHA: SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO, COM MAIONESE, 01 FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 01 FATIA DE APRESUNTADO, RODELAS DE 
TOMATE. EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 
LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO 
MINIMO 300ML. 

U
N

ID
 

1,00 R$ 16,90 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
LANCHE DA TARDE : 01 SALGADO FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISOLIS GRANDE (ASSADO). 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. 

,g, 
1,00 R$ 18,90 

TOTAL 

CARIMBO/ASSINATURA 

1 

ORÇAMENTO 

RAZ:A0 SOCIAL: J BILDHANER ALIMENTOS E ENTREGAS 

CNPJ: ',.7.111.746/0001-82 E-MAIL: BILDHANERJOSIMARPGMAIL.COM   

ENDEREÇO: RUA CARAZINHO , 266 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 



23/02/2024, 11:21 

 

Gmail - ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE REFEIÇÃO DEOS APENADOS 
4 021  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> Poi Gmail 

 

             

ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE REFEIÇÃO DEOS APENADOS 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 19 de fevereiro de 2024 às 09:28 
Para: fabioampessan@gmail.com  

Solicitamos apresentação de orçamento para realização de dispensa de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA A 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
OBS: 0 orçamento será enviado para empresas distintas, a que oferecer o menor prego será a vencedora. 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 21/02/2024 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

REFEIÇÃO DEPEN.xlsx 
10K 

Fabio ampessan <fabioampessan@gmail.com> 22 de fevereiro de 2024 às 15:31 
Para:  Lucian  F'ilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Segue o orçamento do restaurante Ampessan 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

RAZÃO SOCIAL RESTAURANTE AMPESSAN.pdf 
645K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-498984438662982190&simpl=msg-a:r48516226576... 1/1 



DATA: 06/03/2024 

URESINORAfrft P411"111M4 
r NO CARA MO/ AS:W.4n 

MODALIDADE: DIPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DE  Fl  N I TI V ..‘ DO SERVIÇO 
VA 1 I DADE DESTA PROPOSTA:6 meses 

1' RODU TO 
.7. V. 1,A11. V. TOTAL 

1 !J..:•> I -IA, 'Vt.) In:, ;11C V ll,A.1 C. .1,11V1 JAJR-PiCi_. ILVTISIN 1 i./ L/1 

MARM F.FEXDE ISOPOR COM TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO NIINIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM MOLHO OU 
LASANHA OU NHOQUE OU PANQUECA OU  TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 
BOVINA OU PEIXE OU SUINA. REFOGADOS, BATATA OU  
PURE,  LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE FLOR, 
CENOURA) E SALADAS, COM PESO  MINIM°  DE 900GRS 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 290ML OU 

SUCO DE NO  MINIM°  300ML DEVERA ACOMPANHAR 
T MAA rpr  Fry  , T im flAPFYI 17 1TAAA 17ArA mi.  la  ATranta 

0  
k: 1,00 R$ 26,00 R$ 26,00 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE  
CAFE  DA MANHA: SANDUICHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO, COM. MAIONESE, 01 FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, . 01 FATIA DE A.PRESUNTADO, RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM PLASTIC() FILME, 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU  

dp 
1,00 RS 14,00 14,00 

 
RS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
LANCIIE DA TARDE :01 SALGADO FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISOLIS GRANDE (ASSADO), 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MiNIMO 300ML. 

„7.,0  
t 

1,00 R 17,00 R$ 17,00 

TOTAL, RS 57,m 

1 

ORÇAMENTO 

AZA1 /4 ):3001A1.,: RESTAURANTE AMPESSA 

CNPJ: 005159540001-37  

ENDEREÇO:  AVENIDA INDEPENDENCIA 1217 

coMPt EMENTO 

TELEFONE 46-99922-8571 

CIDADE: CAPA N E MA  

E-MAIL: NOELIAM PESSAN PG MAILCOM  

BAIRRO: CENTRO 

UF: PR 

o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 

c73 APENADOS, QUANDO EM TRABALHO PARA 0 NI( NIC PIO DE CAPANEMA-PR 
o 



25/03/2024, 09:13 about:blank 

11 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIOÀ0 

00.515.954/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA1A DE ABERTURA 

29/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

TITULO DO ESTABEI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE E PIZZARIA  BIG  LANCHE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

cOono E DESCRIO0 DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SociedaJe Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1217 

COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NOELIAMPESS,4N@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1701/ (46) 9977-6896 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTF AL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. 
inhlr***Irk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irle*.**** 

02:3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/03/2024 as 09:13:18 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212103435 

CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr ã Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portador do CPF n9  

524.359.119-04 e RG n9  3.781.566-7 SSP/PR único sócio da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LIDA 

com sede à Avenida Independência 1217, centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito como 

empresário Individual na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e por 

transformação em sociedade empresária limitada com CONTRATO SOCIAL arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado Paraná —Jucepar com NIRE 41212103435 em 22.11.2023 e protocolo 238211908 

de 22.11.2023, resolve alterar o contrato social nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SÓCIOS: O sócio MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN retira-se da empresa 

vendendo e transferindo suas 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 100.000,00 

(cem mil reais) pelo valor nominal em moeda corrente do pais no presente ato a sócia ingressante 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresária, natural de Capanema/PR, nascida em 22/11/1968, residente e domiciliada nesta cidade 

de Capanema-Pr ã Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portadora do CPF 

999.64z..069-91 e RG n9  5.380.692-9 SSP/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) já totalmente integralizados em moeda corrente do pais que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$ 

NOELI HATRIZ KAFER AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00  
CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇAO: A administração da empresa será exercida pela sócia 
NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: A 

administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a econcmia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra Eis relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante dá plena e geral quitação a sócia ingressante, 

nada mais tendo a participar e reclamar.  

CLAUS', LA  SEXTA — DA SITUAÇÃO: A sócia ingressante declara estar ciente da situação econômica e 

financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-

rogada a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 23 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Sócio retirante Sócia ingressante. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

WPFOr  

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2023 09:34 SOB N' 20238304272. 

PROTOCOLO: 238304272 DE 23/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316824709. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 

NIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2023. 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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Município de Capanema P 

CERTIDÃO NEGATIVA 1019/2024 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 25/05/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ENDEREÇO:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
16608 33501163 - 53 54 

CNAE/ATIVIDADES 
5611-2/01 - Restaurantes e similares, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 26 de Margo de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  hups://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE52C4X45E75 

Certidão emitida 26/03/2024 as 08:26:17 

Emissor: << Equi piano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033134178-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.515.954/0001-37 
Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs : Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Regina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (26/03/2024 08:19:25) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. .-,onstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
Dxigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

6digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
iesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. ião constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
\lacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:28:43 do dia 26/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2024. 
Código de controle da certidão: 5501.3998.50E9.F7C4 
QualqJer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/03/2024, 08:27 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.515.954/0001-37 

Razão 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

!Social: 
Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2024 a 17/04/2024  

Certificação Número: 2024031907163881242637 

Informação obtida em 26/03/2024 08:27:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsfzisessionid=BUiAuMrnBRDOqvo1N_fZzwt7Zmxe1tev1WwS9Fva.crjpcapllx207_si... 1/1 
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Município de Capanema — PR 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Objeto da Contratação: 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a PROPONENTE denominada de 
RESTAURANTE AMPESSAN, inscrita no CPF/CNPJ n° 00.515.954/0001-37, sediada no seguinte 
endereço: Rua/Avenida INDEPENDÊNCIA, 1217 - CEP: 85.760-000 - BAIRRO: Centro, no Município de 
Capanema/PR, representada neste ato pelo (a) Sr(a)  NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN, inscrito(a) no 
CPF n° 999.644.069-91, a qual exerce o cargo/função de Responsável Legal, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no processo de contratação 
direta; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos, bem como que a proposta 
comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento 
previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente e os seus sócios não foram declarados iniclôneos ou impedidos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 

d) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

e) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente; 

f) que a proponente não exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

g) que a proponente não se encontra em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial; 
h) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serio retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a)  em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada 
de forma eletrônica, para os seguintes endereços e  números: 

1 -  E-mail:  noeliampessan@gmail.com  
2 - Telefone: (46)3552-1001 
3 - VVhats  App:  
4-  Telegram:  

b) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente compromete-se  a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente 
intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Capanema/PR, 21 de março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

NOELI BEATRIZ KAFER Assinado de forma digital por 

AMPESSAN:99964406 NOELI BEATRIZ KAFER 

AMPESSAN:99964406991 

991 Dados: 2024.03.25 09:12:04 -0300' 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

Responsavel Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Chefe qo Departamento de Contratações Públicas 

032  Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - w‘N, w.capanema.pr.taw.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr.  Lucian  
Carlos Pilati, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeta da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024.  

Fa  tanachtÇPfiLg  
Assessora da SELOG 

cbgiyyt- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prx.ov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 
CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código 

do 
P  rod  u to 

Descrição do Produto 
Quanti 
dadc 

tinida- 
de 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

Marca Empresa 

1 67995 

FORNECIMENTO DE  CAFE  DA MANHA: SANDUÍCHE 
COMPOSTO POR: PÃO FATIADO COM MAIONESE, 01 
FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO E RODELAS DE TOMATE. EMBALADO 
EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 
300ML. 

446  UN  R$ 14,00 R$ 6.244,00 PRÓPRIA 
RESTAURANTE 

AMPESSAN 

2 67996 

FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE: 01 SALGADO 
FRITO OU ASSADO, PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, 
COXA E SOBRECOXA, ESPETINHO DE FRANGO

'  
RISOLIS GRANDE (ASSADO). BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 
300ML. 

 446  UN  R$ 17, 00 R$ 7. ,00 582 PRÓPRIA 
RESTAURANTE 

AMPESSAN 

3 67997 

FORNECIMENTO DE MARMITEX DE ISOPOR COM 
TAMPA PARA ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS REFEIÇÕES 
DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO 
PRETO OU CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM 
MOLHO OU LASANHA OU NHOQUE OU PANQUECA OU 
TORTED, MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO 
OU CARNE BOVINA OU PEIXE OU SUÍNA REFOGADOS, 
BATATA OU PURÊ, LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, 
COUVE FLOR, CENOURA) E SALADAS, COM PESO 
MÍNIMO DE 900GRS BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 290ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 
300ML DEVERÁ ACOMPANHAR UMA COLHER, UM 
GARFO E UMA FACA DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

534  UN  R$ 26, 00 R$ 13. ,00 884 PRÓPRIA 
RESTAURANTE 

AMPESSAN 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 27.710,00 

Certifico que confeccionei a planilha do o ,mento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

biürt0 Pccom  

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

VANESSA 
BASSANI 

RESTAURANTE 

J 
BILDHANER 

N ALIMETOS 
E ElNTREGAS 

RESTAURANTE 
AMPESSAN 

PMENOR
REÇO POR 

ITEM 

RS 15,50 RS 16,90 RS 14,00 RS 14,00 

RS 18,25 RS 18,90 RS 17,00 RS 17,00 

RS 28,40 RS 27,00 ES 26,00 RS 26,00 

RS 62,15 RS 62,80 . RS 57,00 

ÇA.3 
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0 3 17) Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
anális,;„ do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 
CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
(LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘1' ww.c ap a 11 e rn  
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSL NTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNECIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 - 760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.prAwv.br  
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNI ECIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. brgd'o Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 
MUNECIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 26.997,00 (Vinte e seis mil, novecentos e noventa e 
sete reais) 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março de 2024. 

Ro élia Kriger  Becker  Pa 
Chefe do D partamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w‘,‘ .capaneina.pr.vmv.br 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICI-
PAL 1831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a docunientação acostada aos autos, vislumbia-se necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento ate o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sern necessirl.arle cr -itros apont-tnentos por eF,te Orgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento es- 
tratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) 

da Con1 ratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. 45RGAO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal Viação e Obras - SEMOB. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2.  Lucian  Carlos Pilati. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÂO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS 

EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM 
PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 
1.831/2022), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES  DC  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
P:oduto Nome do produto/serviço Quantidade . 

Unidade 

Preço 
máximo 

. . Unita'no 
(R$) 

Prego 
máximo 

total 
(R$) 

1 67995 

FORNECIMENTO DE  CAFE  DA MANHÃ: 
SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO COM MAIONESE, 01 FATIA DE 
QUEUO MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO E RODELAS DE TOMATE.  
EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 
01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. 

446 UN  6.244,00  
14,00 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@;capunema  pr.uov.br  
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2 
67996 

FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE: 
01 SALGADO FRITO OU ASSADO, PODENDO 
SER: PASTEL, QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, RISOLIS GRANDE 
(ASSADO). BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO 
MÍNIMO 300ML. 

446  UN  17,00 7.582,00 

FORNECIMENTO DE MARMITEX DE ISOPOR 
COM TAMPA PARA ALIMENTAÇÃO 
QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO 
PRETO OU CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO 
COM MOLHO OU LASANHA OU NHOQUE 
OU PANQUECA OU TORTEI), MANDIOCA, 
POLENTA, CARNE DE FRANGO OU CARNE 

3 BOVINA OU PEIXE OU SUÍNA REFOGADOS, 534  UN  26,00 13.884,00 
67997 BATATA OU PURÊ, LEGUMES (BETERRABA, 

VAGEM, COUVE FLOR, CENOURA) E 
SALADAS,  CON;  PESO I'vlININIO DE 900G1S 
BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 
290ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 300ML 
DEVERÁ ACOMPANHAR UMA COLHER, UM 
GARFO E UMA FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE.  

Mr-VT  A T 'I'l '11 A  Art  
1 ll 1 /Ala 1.././1V,UV 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 café da manhã (item 1) deverá ser disponibilizado As 7h para retirada pelo 

fiscal do contrato nas dependências do Contratado. 
4.1.2. 0 almoço (item 3) deverá ser disponibilizado as 11h para retirada pelo fiscal do 

contrato, nas dependências do Contratado. 
4.1.3. 0 lanche da tarde (item 2) deverá ser disponibilizado As 15h para retirada pelo 

fiscal do contrato, nas dependências da contratante. 
4.1.4. Todas as refeições deverão ser disponibilizadas todos os dias, de segunda a 

sexta-feira, exceto feriados. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que forem compatíveis. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0 Contratado deverá disponibilizar as refeições nos horários indicados no 

subitem 4.1.. devendo seguir o combinado por telefone com o funcionário 
responsável ou solicitando que a secretaria encaminhe um cronograma diário ou 
semanal para o fornecimento, com as quantidades necessárias. 

5.2.2.0 fiscal da contratação ou outra pessoa designada pelo Contratante poderá(ão) 
acompanhar o preparo das refeições no estabelecimento do Contratado. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 Pagina: 2 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragenkacapanema.pr.gov,br 



O  Ç5. 041  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

5.2.3. Qualquer necessidade de dieta especial deverá ser comunicada ao Contratado no  
momento da solicitação.  

5.2.4. Diariamente, o Contratado anotará em documento especifico a data, o nome 
legível e colherá a assinatura do responsável pela retirada/recebimento dos 
produtos/serviços. 
5.2.4.1. Constará no modelo de documento mencionado acima a informação de 

que somente servidores previamente autorizados pelo Secretário da 
pasta poderão retirar as refeições no estabelecimento do Contratado, 
ficando o Município autorizado a descontar na folha de pagamento do 
servidor o valor despendido pelo Município com as refeições não 
autorizados previamente. 

5.2.5. No último dia  fail  de cada mês o Contratado deverá emitir um documento 
especifico tipo relatório, contendo data, descrição da quantidade de unidades 
entregues e encaminhará ao Contratante. 
5.2.4.1. Havendo necessidade de melhorias nas condições supracitadas, poderá 

ser conversado, definido e documentado posteriormente. 
5.2.6. 0 Fiscal da Contratação, juntamente com a Comissão de Recebimento da 

Secretaria, fará a conferencia das informações contidas no relatório. 
Em estando regular as informações descritas no subitem 5.2.4., o Fiscal da 
Contratação e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
emitirão o termo de recebimento definitivo. 
5.2.8.1. Confeccionado o Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal da 

Contratação elaborará um requerimento de empenho e liquidação de 
despesa e o encaminhará à Secretaria de Finanças do Município de 
Capanema, juntando: 

a) o relatório mensal e demais documentos fornecido pela 
Contratada; 
b) o documento fiscal; 
c) o termo de recebimento definitivo. 

5.2.8. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Identificação do objeto da contratação; 
c) Informações acerca da Dispensa de Licitação, da Ata de Registro de Preços 

e outras informações pertinentes; 
d) Identificação do Contratado, incluindo a Razão Social e CNPJ; 
e) Indicação do quantitativo do objeto e valores a serem pagos; 
f) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.2.9. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 Página: 3 
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5.2.10. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela Secretaria Municipal de 
Finanças, de acordo com a divisão de tarefas, para fins de liquidação contábil e 
pagamento da despesa. 

5.2.11. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o pagamento, deverão ser 
armazenados em arquivo prónrio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis 
da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitantes  
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos 
e externos.   

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. 0 cardápio deverá ser elaborado conforme parâmetros definidos no item 4. 
6.2.2. Dentre as opções informadas em cada item. o cardápio deverá ser variado. 
6.2.3. As refeições deverão estar prontas para retirada nos prazos estipulados no item 

4.1 
6.2.4. Na elaboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos alimentares e 

necessidades alimentares diferenciadas por motivos de saúde ou religiosos, e 
toda a alimentação fornecida deverá ser  ern  qualidade e quantidade suficiente, 
equilibrada, racional e estar em condições higiénico-sanitárias adequadas. 

6.2.5. Os alimentos  clever-do apresentar-se frescos, recém preparados, não se admitindo 
refeições preparadas em dia anterior ao dia da retirada pela Contratante; 

6.2.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante 
as autondades samtanas competentes. 

6.2.7. 0 Contratado deverá substituir imediatamente, qualquer preparação, alimento, 
produto alimentício que não atenda as exigências do serviço, ou seja, se 
apresente deteriorado, imaturo, defeituoso, de má qualidade, não satisfatória, 
temperatura inadequada, não condicionado em embalagens apropriadas, entre 
outros. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
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7.2.1. 0 contrato será acompanhado c fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati, servidor 
em cargo comissionado, lotado na respectiva secretaria requisitante. 

7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 
nomeado para o cargo de Assessor de Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, 
cujas atribuições incluem o eerenciamento dos serviços e acompanhamento das 
obras, contribuindo com o bem-estar dos servidores ou equiparados, como é o 
caso dos apenados, no caso, ao prestarem serviços púbicos. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sell  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Conforme consta da Constituição Federal de 1988 e Lei Federal n° 7.210/1984 
(Lei de Execuções Penais), a alimentação adequada é um direito A. integridade 
fisica humana. 

11.1.2. Diante do convênio realizado com a Secretaria de Segurança Pública — 
SESP/Departamento de Policia Penal — DEPEN, é necessário que o Município 
forneça alimentação adequada de maneira que as pessoas possam trabalhar 
com condições de desempenharem bons trabalhos diariamente como forma de 
remir a pena, bem como assegurar alimentação balanceada e em condições 
higiênico-sanitários adequadas. 

11.1.3. Vários são os objetivos do Convênio com a Secretaria de Segurança Pública: 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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a) promover a reinserção social dos apenados através de atividades laborais 
e educacionais; 

b) permitir a redução da pena, por meio de atividades laborativas; 
c) promover a ressocialização dos apenados, conferindo-lhe participação 

ativa na sociedade, qualificando-o e transformando sua realidade interior 
e exterior; 

d) incrementar as atividades laborais dos condenados, permitindo-lhes o 
encontro de suas reais vocações, em cumprimento A. Lei n.° 7.210/84 e aos 
princípios jurídicos implícitos e explícitos nela contemplados; 

e) contribuir, por via indireta, com o desenvolvimento nacional, nos termos 
do  art.  3°, II da CF/88, pela oferta de mão de obra, pela oportunidade de 
qualificação desta e pela participação ao setor produtivo. 

11.1.4. Considerando ainda que o Município não possui espaço adequado para a 
preparação dos alimentos, tampouco recursos humanos (servidores em número 
suficiente) para realizar o preparo e entrega dos alimentos acima referidos, 
justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de marmitas e lanches 
aos apenados para atingir os objetivos discriminados no subitem 11.1.3., e para 
cumprir o estabelecido conforme indicado no subitem 11.1.1. e 11.1.2. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1.0 valor máximo do itens foi definido através do menor preço  obtido na 

pesquisa de preços realizada com empresas locais, que segue anexa a este 
Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por Dispensa de Licitação possui amparo na 
1CM 14/107") e  pa  l ei Federal no 14.1 0(01  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outras contratações; 

fühservafiin: o valor do inciso  IT  do  art  99 foi a1it01i70d0 para RS 59_906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal 
n° 7.343/2024].  

Art.  75. 1% dispensável a licitação: 

H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso ele .)it U.) 

(-) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Federal n" 
11.871/2023]. 
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11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.3. Levando-se em consideração a cotação de preços, a empresa 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA foi escolhida em razão de 
ter proposto o menor prego e por reunir condições estruturais de 
cumprir com todas as obrigações dentro dos prazos exigidos. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. As empresas escolhidas para fornecimento de cotação de preços são 

pessoas jurídicas situadas no Município de Capanema que fornecem 
diariamente tanto  cafe  da manhã e lanche da tarde, quanto almoço 
em marmitas. 

11.3.3.2. As empresas selecionadas para a coleta de orçamentos também 
derivam de outras contratações realizadas pela Administração 
Pública (Pregões Eletrônicos n° 36/2023 e 46/2023). 

11.3.3.3. Optou-se pela coleta de orçamentos nesta urbe em virtude da 
proximidade para o recebimento dos produtos/alimentos adquiridos, 
de modo a imprimir celeridade na execução contratual e praticidade 
no caso de eventual substituição de produtos impróprios ao 
consumo. 

11.3.3.4. Dessa forma, para critério dos orçamentos deste procedimento foi 
efetuada pesquisa de preços com as empresas VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE, J BILDHANER ALIMENTOS E 
ENTREGAS, RESTAURANTE AMPESSAN LTDA. 
A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Viação e Obras 
resultou, pelo critério do menor preço, na seguinte classificação: 
1° lugar: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, com proposta 
do valor total de R$ 27,410,00. 
2" lugar: 'VANESSA BASSANI RESTI-WRANTE,  coin  pi-posta 
do valor total de R$ 30.218,10. 
30 lugar: J BILDHANER ALIMENTOS E ENTREGAS, com 
proposta do valor total de R$ 30.384,80. 

11.3.3.5. Embora constem no orçamento definitivo apenas as 3 (três) 
empresas acima referidas, cumpre destacar que a fornecedora 
RESTAURANTE GRUHN LTDA (CNPJ n°07.703.037/0001-25) 
não aceitou contratar com a Administração, pois apenas forneceria 
os produtos se fossem todos eles (por lote) e não por item, como 
desenvolvida a contratação. Por essa razão, não pôde ser contratada. 
Além disso, a fornecedora NEIVA BOCZUK DAMACENA 
(CNPJ n° 04.452;854/0001-60), embora tenha apresentado o menor 
prego, não possui condições de contratar com a Administração 

haja vista que possui débitos tributários, não ostentando, 
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Adelar  Kerber  
Secretario Municipal Viação e Obras 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em 

clan  Carlos Pilati 
Fiscal da Contratação 

elip arva 
ecretcirio Muni al de  Contratações 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

deste modo, as necessárias certidões necessárias (irregularidade 
fiscal). 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão indicadas 
na ata de registro de pregos. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal será emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, rf 1.080, 
Centro, Município de Capanema — PR, CEP: 85760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Viação e 
Obras através do  e-mail:  gerenciademaquinas@gmail.com.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 10 dias do mês de abril de 2024. 

Parquc de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

7"PROGRAMA COMPRAS 'CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
kxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
,<XXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância As disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(RS) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração A contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborara um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo ôrgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &Tao  público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de ôrgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. 'CLAtTSÚLA'OUARTA .= DO VALOR. DA CONTRATAÇÃO   
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestada, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviço.;; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

O responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no  term  a de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

im) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspo idente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ot. que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

a'i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
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C.!)  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia, é permitida a subcontratação parcial do 

objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do árgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de  
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sett  efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia 
útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964, 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa  deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
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7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

ti:eatTsX OITAVA -itgbdtkAdo 64CXMti4tikkiA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

cia empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
de cisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
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9.8.2.  Inte2ram as atribuieões do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação  corn  informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,  

corn  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
1) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração,  corn  a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas a prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  corn  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo  corn  os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação. com  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e a formalização de aposti lamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM. para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
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9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9,10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação. cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios á instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a fonnalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração. ao  reequillbrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação. entre outros: 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver. ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar fonnahnente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação. por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado: e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 
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10. CLAUSULA DÉC1MA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de  Preps  ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sett  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste  set-4k)), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuizo:3 causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem â contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitern 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
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12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 6rgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa A inexecução parcial da contratação que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
ir) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
11) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2.  Ern  não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
13) multa; 
C) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referencia e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sera  de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sell  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
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13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 

de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 

Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecuçâo total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 

do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE IN IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
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13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medidajidicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A F'GM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
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d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações  
cc  pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de  
preps  relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de  preps:  documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de  preps  e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá a Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentaria para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos  preps,  assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão 6 parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
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19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos  
preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÂO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x.  

Americo  Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 82/2024 

REQUERENTE: SELOG  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: SEMOB 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços com 

fornecimento de refeições para consumo dos apenados, em conformidade com o convênio 
SESP/DEPEN em parceria com o Município de Capanema/PR, Lei Municipal IV 1.831/2022, 

processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÂO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o processo de dispensa de licitação, visando 

contratação do objeto identificado  allures.  

Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 

II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  

III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Pesquisa de pregos; 

V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VI) Despacho inicial; 

VII) Termo de juntada; 

VIII) Orçamento definitivo; 

IX) Termo de encaminhamento; 

X) Parecer contábil. 

XI) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 

XII) Despacho final da etapa preliminar; 

XIII) Termo de Referencia Definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
Informações preliminares.  

Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 

realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
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todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formaliza cão de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimaliva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

iVém disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e validas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação, 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. k dispensável a licitação: 

II  - para contratação que envolva valores inferiores a It.3 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contratações; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 da LCM I 4/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/20241 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Além disso, denota-se que o valor da contratação não supera o valor constante no  art.  101 da 
LCM -14/22, atualizado pelo Decreto mencionado alhures, motivo pelo qual faz-se despiciendo o 
proced:Imento da dispensa eletrônica. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatário, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art  99. (..) 
(-) 
§ 2" Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido caput deste artigo, deverão 

ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de contas do Estado 
do  Parallel. 

III  - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de 
contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência, 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes pardmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasani a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa: 
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e.) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 
como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
V/ - a relação dos documentos essenciais  it  verificação da qualifica cão técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1' 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especi ficação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2' Em relação ti informação de que trata o inciso II do sS' 1° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3" Na indicação do quantitativo a  guy  se refere a alínea "b" do inciso I do  caput  deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no ss' 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da  alit  de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. DefinicAo e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, alem das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, e oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de execução do 

objeto do contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, observando-se, 
ainda, as respectivas regras especificas do TR, que se mostram adequadas As especificidades do 
objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e especificas 
c:onstantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais e obrigações especificas na 

execução do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais 

previstas na minuta do instrumento contratual e, também, a adequação das regras especificas 
previstas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência não previu regras especificas sobre o recebimento do objeto, 

aplicando-se, portanto, as regras gerais previstas na minuta do contrato administrativo. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no 'TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do 

objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-

sc necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art. 221. (..) 

§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da  Jim  cão, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretario. 

§ 6' Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanenteniente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas Junções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia 
para o exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação não é(são) servidor(a)(es) de 
provimento efetivo, todavia,  hi  justificativa razoável no TR, alem das circunstâncias 
administrativas atuais, o que considero suficientes para a realização da função de Fiscal por 
servidor(es) comissionado(s), sem prejuízo da assunção da responsabilidade pessoal do Secretário 
da pasta pela idoneidade/regularidade da fiscalização.. 
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2.5.6. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referencia e suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
partimetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluidas no período de 1 (um) ano anterior ci data da pesquisa de  preps,  inclusive mediante sistema de 
registro de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha dessesfornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

(..)"  
Art  42.  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 

valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os  preps  estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior ci data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique 
a justeza do prego da contrafação. 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa  it  pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contrataea(s) com o prego de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 
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2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato.  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política., administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editallcias, possibilitando a configuração de 
ato de itnprobidade administrativa, nos termos da Lei n" 8.429/1992, bem como em desrespeito 5. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3., CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 16 de abril de 2024. 

X  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador do Município de Capanema/PR 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM 
PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 82/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 
Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da 
legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancnia.pr.gov.br  
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

Objeto da ContrataçAo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 
SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 
1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote: 1 -Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 68004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE MARMITEX DE 
ISOPOR COM TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO CONTER NO 
MINIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO 
COM MOLHO OU LASANHA OU 
NHOQUE OU PANQUECA OU TORTEI), 
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE 
FRANGO OU CARNE BOVINA OU 
PEIXE OU SUINA. REFOGADOS, 
BATATA OU PURÊ, LEGUMES 
(BETERRABA, VAGEM, COUVE FLOR, 
CENOURA) E SALADAS, COM PESO 
MINIMO DE 900GRS BEBIDA: 01 LATA 
DE REFRIGERANTE DE 290ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML DEVERÁ 
ACOMPANHAR UMA COLHER, UM 
GARFO E UMA FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

534,00  UN  25,50 13.617,00 

2 68005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE CAFÉ DA 
MANHÃ: SANDUÍCHE COMPOSTO 
POR: PÃO FATIADO, COM MAIONESE, 
01 FATIA DE QUEIJO MUSSARELA, 01 
FATIA DE APRESUNTADO, RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM 
PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 LATA 
DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MÍNIMO 300ML.OML. 

446,00  UN  13,50 6.021,00 

3 68006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE LANCHE DA 
TARDE: 01 SALGADO FRITO OU 
ASSADO, PODENDO SER: PASTEL, 
QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, Rik:11,1S 
GRANDE (ASSADO). BEBIDA: 01 LATA 

446,00  UN  16,50 7.359.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM 

PARCERIA COM 0 MUNICiP10 DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
R/IÇO 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 67995 FORNECIMENTO DE  CAFE  DA MANHA: 
SANDUÍCHE COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO COM MAIONESE, 01 FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO E RODELAS DE TOMATE. 
EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 
01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MiNIMO 300ML. 

446,00  UN  14,00 6,244,00 

67996 FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE: 
01 SALGADO FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E 
SOBRECOXA, ESPETINHO DE FRANGO, 
RISOLIS GRANDE (ASSADO). BEBIDA: 01 
LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU 
SUCO DE NO MINIMO 300ML. 

446,00  UN  17,00 7.582,00 

3 67997 FORNECIMENTO DE MARMITEX DE 
ISOPOR COM TAMPA PARA ALIMENTAÇÂO 
QUENTE: AS REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO 
PRETO OU CARIOCA, MASSAS 
(MACARRÃO COM MOLHO OU LASANHA 
OU NHOQUE OU PANQUECA OU TORTEI), 
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE FRANGO 
OU CARNE BOVINA OU PEIXE OU SUINA. 
REFOGADOS, BATATA OU  PURE,  
LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE 
FLOR, CENOURA) E SALADAS, COM PESO 
MINIMO DE 900GRS BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 290ML OU SUCO DE 
NO MINIMO 300ML DEVERÁ ACOMPANHAR 
UMA COLHER, UM GARFO E UMA FACA DE 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 

534,00  UN  26,00 13.884,00 

Total: R$ 27.710,00 (Vinte e sete mil, setecentos e dez reais)  

Art.  99. E dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outras 
contratações; Valor atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )(  DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.)  

Contratante: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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oseliariger  Becker  P 
Agente de Contratação 

Che Departamento de Contratações Públicas 

O o'l  Município de Capanema — PR 

), 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60.  

Contratado: 
NOME DO CREDOR: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1217, CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA — PR- CEP 85760-000 
TELEFONE: 46-999225571  
E-MAIL:  noeliampessan@gmail.com  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.515.954/0001-37, sediado(a) no 

seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município 

de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: noeliampessan@gmail.com, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: 4635521001, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, CPF N° 999.644.069-91xxxx, com função de: 

Respon:savel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n" 14/2024  e em 

observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras- SEMOB 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. RESUMO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para consumo dos apenados, em  

conform  idade com o convênio SESP/DEPEN em parceria com o Município de Capanema/PR (LEI 

MUNICIPAL 1.831/2022), através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

Processado pelo Sistema de Registro de Preços. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
Produto! 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

I 67995 FORNECIMENTO DE CAFÉ  
DA MANHA: SANDUÍCHE 
COMPOSTO POR: PÃO 
FATIADO COM MAIONESE, 
01 FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO E RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM 
PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 
LATA DE REFRIGERANTE DE 

RESTAURANT 
E AMPESSAN 
LTDA 

UN  446,00 14,00 6.244,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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350ML OU SUCO DE NO 
MiNIMO 300ML. 

2 67996 FORNECIMENTO DE LANCHE  
DA TARDE: 01 SALGADO 
FRITO OU ASSADO, 
PODENDO SER: PASTEL, 
QUIBE, COXA E SOBRECOXA, 
ESPETINHO DE FRANGO, 
RISOLIS GRANDE (ASSADO). 
BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 350ML 
OU SUCO DE NO MÍNIMO 
300ML. 

RESTAURANT 
E AMPESSAN 
LTDA 

UN  446,00 17,00 7.582,00 

3 67997 FORNECIMENTO DE  
MARMITEX DE ISOPOR COM 
TAMPA PARA 
ALIMENTAÇÃO QUENTE: AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO 
CONTER NO MiNIMO: 
ARROZ, FEIJÃO PRETO OU 
CARIOCA, MASSAS 
(MACARRÃO COM MOLHO 
OU LASANHA OU NHOQUE 
OU PANQUECA OU  TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, 
CARNE DE FRANGO OU 
CARNE BOVINA OU PEIXE 
OU SUINA. REFOGADOS, 
BATATA OU PURÊ, LEGUMES 
(BETERRABA, VAGEM, 
COUVE FLOR, CENOURA) E 
SALADAS, COM PESO 
MiNIMO DE 900GRS BEBIDA: 
01 LATA DE REFRIGERANTE 
DE 290ML OU SUCO DE NO 
MiNIMO 300ML DEVERÁ 
ACOMPANHAR UMA 
COLHER, UM GARFO E UMA 
FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

RESTAURANT 
E AMPES SAN 
LTDA 

UN  534,00 26,00 13.884,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versao LCM 1.24 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sm prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ RS 27.710,00 (Vinte e Sete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Fone:(46)3552-1321 
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4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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41) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da 
contratação; 

I) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

ti) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação, 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

a a) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) A locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 ,Q
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I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no 
Termo  de Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  
sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo 
fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até 
o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributár a as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 
4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 
para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  liberado 
após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sera  precedido de • 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sera  garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao 
titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 110 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidaria dos servidores 
pela malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, 
não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra 
conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra 
o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.,6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de 
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e 
seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto 
da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como 
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interlocutor principal junto A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as 
rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 
ocorrências relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 
para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas 
execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da contratação nas datas estabelecidas; 

0 fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobat6rio da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 
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i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
ria Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 
técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a 
tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da 
contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 
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9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A 
autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas 
ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de 
contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A 

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 

verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos 
procedimentos relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação 
de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, 
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do 
Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, • 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada 
para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no 
edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



• 
I ) 

Município de Capanema — PR 

  

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao 
CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição A emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discorancias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissicnais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
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12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-
lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias 
para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo 
sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, à qualidade ou A • 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento 
do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 111 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota 
fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos 
para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providencias cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de 
forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
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12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 
da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa A inexecução parcial da contratação que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total da contratação, 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(do) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de 
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até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) 
minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A. 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução 
total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em 
dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste 
instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos 
procedimento previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 
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13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido nela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas 
judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 
os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução 
e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe 
do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados 
pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a 
aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 
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14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
suspensão do direito de licitar e contratar; 

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
h) fiscal e trabalhista; e 
c:1 técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de clualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o ccnhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da 
contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 
de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A. Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o 
controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento 
de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As 
licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações 
Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos 
gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, 
para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 
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19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  send  providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, • 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de abril de 2024.  

( rioce /3 
NOEL!  BEATRIZ KAFJ4 AMPESSAN 

RepresentantelLegal 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Fornecedor 
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(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )( DECRETO NI' 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: RESTAURANTE AMPESSAN INDA 
CNPJ: 00315.954/0001-37 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDINCIA, 1217, CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA - PR- CEP 85760-000 
TELEFONE: 46-999225571  
E-MAIL:  noeliampessan@gmail.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2024 

Data da Assinatura: 17/04/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para 
consumo dos apenados, em conformidade com o convênio SESP/DE-
PEN em parceria com o Município de Capanema/PR (LEI MUNICI-
PAL 1.831/2022), através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, Processado pelo Sistema de Registro de Pregos.. 
Valor total: R$ 27.710,00 (Vinte e Sete Mil, Setecentos e Dez Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PAS-
SAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 84/2024, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin- 
istrativo  Tr  38/2023 pelo prazo de 3 (três) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de abril de 2024. 

ELIAS CATAN1 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE  warn()  DE PAS- 
SAGEIROS LTDA 

Contrarada 

Am two BELLE 
Nile° Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2024 - EDIÇÃO 1422 

  

• 

SI) 66000 

PNEU 750 RIS, INDICO DE 
CARGA 116/: 14 1. , INDICE  
OF.  VELOCIDADE M -120 
KM/H, PRO11UNDIDADE 
DE SULCOS NO  MINIM()  

DE: 12,3 MM, NÚMERO 1.10 
LONAS: 14, PARA EIXOS 

LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOV((. 

SELO DE APROVAÇÃO 
1NME1'RO, ETIQUETA  

CONFORMS  PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 

PRAZO DE GARANTIA 
MINIM()  DE I ANOS, PRA • 
ZO 1)0 FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6  MOSES  NO 

MOMENTO FM QUE P.  EN•  
TREGUE F. CLRTIFICAÇÃO 

IBAMA. (PNEU NOVO. 
NÃO REMANUIATUR  ADO,  

NÃO RECAUCHLITA DO 
F. NÃO RENIOLDA DO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU' SIMILAR. 

TORNEI TXR 
16PR 1K  

C.OMUM LLIS 
UN  12 1.10001 11200,00  

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
de Preços originário, não atingidas 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeita Municipal 

cláusulas do Ata de Registro 
por este Termo, permanecem 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
17 dia(s) do mês de abril de 2024. 

10SE CARLOS  DOZEN  
Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS ITDA 
Contratada 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO No 14/2024 

Objeto da Contratacio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO CE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, EM CCNFORMIDADE COM 0 CONVËNIO SESP/ 
DEPEN EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
(1,F.1 MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAV8S DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código do - 
produto/  
cervieo 

Norm.  do pmdutoIserviço Quantidade Odd  Unid 
atni  nino 4.:  
New  

inifxiino total 

I 67995 

FORN ECIMENTC) DE  CAFE  DA MANHÃ: 
SANDUICHE COMPOSTO POR: PÃO 

FATIADC) COM MAIONESE, 01 FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA, 01 FATIA DE APRE• 
SUNTADO E RODELAS DE TOMATE. EM- 
BALADO LM  ?WITCO  FILME. BELIDA: 

01 LAIA DE REFRIGERANTE DE 350M1. OU 
SUCO DE NO M(NIM° 300M1.. 

„ n, 
''''''''') 

IN 
' 

II 00 
' 

6 244 18) 
. . 

2 674.,11 

FORNF,CIMENTC)1)0.1.ANCHE DA 
TARE)F.: 01 SAI GAIO) FRITO OU ASSA DO, 
PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E 
somicox A, EspenNtio DE MANGO, 
101501.15 GRANDE (ASSA DO). BEBIDA 01 
LATA DE  REF  tIGERANTE DE 35010L OU 

SUCO DE NO  MINIM()  300ML. 

446,00  UN  17,00 7.582,(10 

3 67997 

FORNECIMENTO DE MA RMITEX DE ISO-
POR COM TAMPA PARA ALIMENT/100 

QUENTE: AS REFEIÇÕES  DEVEFL3,0 
CONTER NO MINIMO: ARROZ, FEIJÃO 

PRETO OU CARIOCA. MASSAS  (MACAW  
RAO COM 1M01.110 00 LASANIIA OU 

NHOQUE OU PANQUECA OU  TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE ERAN• 

COOU CARNE BOVINA OU PEIXE OU 
SUINA. REFOGADOS, BATATA OU  PURE  
LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE 
FLOR. CENOURA) F. SALADAS, COM PESO 

MiNIMO DE 900GRS BEBIDA: 01 LATA 
DE RF.FR1GER ANTE DE 290M1. OU SUCO 
DE NO MINIWO .300M1. DEVERA ACOM. 
PANHAR UMA COO IF,R, UM GARFO F 
UMA FACA DE MATERIAL  PLASTIC°  

RESISTENTE. 

5.31,00  UN  26 .00 13.884,00 

Total: R$ 27.710,00 (Vinte e sete mil, setecentos e dez reais)  

Art.  99. 8 dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 



Município de 
Capanema - PR 0 3  

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 14/2024 : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE 

COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

(LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

httips://www.capanema.pr.gov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de maio de 2024. 

selia Kiiger  Becker  Pag 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 
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Mural de Licitações Municipais 

o 101 
(')* 

yggtry 

TCEPR 

 

Registrar processo li zitatório 
Informações Gerais 

Município 

Entidade Executora  

CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devam ser iguais aos informados (6  informer)  no SIM-AM- 

Ano". 2024 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licita0o/dispensa/inexigibilidade :14 

ecursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de credito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo 14 

wr I KA I  /AVM...,  LJt tKtJA l'AKA rukNcuritiv U ut wrtior. f'/AK/A 
Descrigio do Objeto* 

CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO 

SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI 

MUNICIPAL 1,831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avaligão Selecionar sv,  

Dotação Orçamentária"' 0500104122040220230570339039 

ci A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Refer&icia de prego - 27,710,00 
RS* 

Data Publicação Termo ratificação 17/04/2024 

[ Cordirma-ri 

CPF: 63225824968 (100,1) 

1/1 https://servicos.tce.praov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoCompra.asox  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração — SECAD 

Capanema - PR, 19 de Agosto de 2024 

Assunto: Adesão A. Ata de Registro de Preços n° 90/2024.  

De: Gilmar Gobato (Secretário Municipal de Administração) 

Para: Celso Antônio Backes (Secretário Municipal de Viação e Obras) 

Prezado Secretário, 

Pelo presente, conforme dispõe o artigo 120 da Lei Complementar Municipal n.° 

14/2022, vimos A. presença de Vossa Senhoria realizar, formalmente, consulta e aceitação a 

respeito da possibilidade de a Secretaria Municipal de Administração aderir à Ata de Registro 

de Preços número 90/2024, nos termos § 3° do artigo supracitado. 

Busca-se a aquisição dos seguintes produtos: 

> Produto registrado sob o código n.° 67995, correspondente a 

"FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ: SANDUÍCHE COMPOSTO 

POR: PÃO FATIADO COM MAIONESE, 01 FATIA DE QUEIJO  

MUSSARELA, 01 FATIA DE APRESUNTADO E RODELAS DE  

TOMATE. EMBALADO EM PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 LATA  

DE REFRIGERANTE DE 350ML OU SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. "  

no seguinte quantitativo: 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item 

registrado na ata de registro de preços em referência.  

> Produto registrado sob o código n.° 67996, correspondente a 

"FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE: 01 SALGADO FRITO  

OU ASSADO, PODENDO SER: PASTEL, QUIBE, COXA E  

SOBRECOXA, ESPETINHO DE FRANGO, RISOLIS GRANDE  

(ASSADO). BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350ML OU  

SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. " no seguinte quantitativo: 50% (cinquenta  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
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por cento) do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços em 

referência.  

Produto registrado sob o código n.° 67997, correspondente a 

"FORNECIMENTO DE MARMITEX DE ISOPOR COM TAMPA PARA 

ALIMENTACÃO QUENTE: AS REFEICOES DEVERÃO CONTER NO 

MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO PRETO OU CARIOCA, MASSAS  

(MACARRÃO COM MOLHO OU LASANHA OU NHOQUE OU 

PANQUECA OU TORTEI), MANDIOCA, POLENTA, CARNE DE  

FRANGO OU CARNE BOVINA OU PEIXE OU SUINA. REFOGADOS, 

BATATA OU PURÊ, LEGUMES (BETERRABA, VAGEM, COUVE  

FLOR, CENOURA) E SALADAS, COM PESO MÍNIMO DE 900GRS  

BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGERANTE DE 290ML OU SUCO DE NO 

MÍNIMO 300ML DEVERÁ ACOMPANHAR UMA COLHER, UM  

GARFO E UMA FACA DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. " no 

seguinte quantitativo: 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item 

registrado na ata de registro de preços em referência.  

Informamos que a quantidade dos produtos mencionados acima será aditivada ao 

quantitativo previsto na respectiva Ata de Registro de Preços de origem, não havendo qualquer 

prejuízo para o planejamento da Secretaria Municipal de Viação e Obras, órgão que solicitou, 

originalmente, a contratação (aquisição dos produtos). 

Considerando que os preços registrados são recentes, evidencia-se que o preço 

registrado (R$) é mais vantajoso à Administração do que a instauração de um novo 

procedimento licitatório com o mesmo propósito, o que demandaria tempo dos servidores 

públicos e custos ao erário. 

Além disso, a aquisição do produto do mesmo fornecedor possibilitará o melhor controle 

de qualidade e redução dos trâmites burocráticos perante o Departamento de Compras e de 

Contabilidade do Município, uma vez que a empresa vencedora do certame está localizada no 

próprio município, bem como já é de conhecimento o material por ela fornecido. 

Em havendo aprovação do pedido pelo órgão gerenciador da Ata, faz-se necessário 

intimar a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços em referência para que 

manifeste a aceitação (ou não) do fornecimento decorrente desta adesão. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.g,ov.br  
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Secretaria Municipal de Administração — SECAD 

Seguem as demais informações pertinentes: 

1. A ata  sell  acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por: 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO 

GABRIEL  JULIO  ALEXANDRE 

SCHUINGEL 
43171 

Analista de 

Contratações 
SECAD 

2. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA (CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

3. Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do certame, para aquisição do 

quantitativo de produtos resultantes da adesão. 

4. Justificativa: A adesão se justifica em decorrência da Secretaria possuir 

apenados em trabalho no Parque de Exposições, para organização estrutural da 

22' Feira do Melado que se avizinha, bem como da necessidade e compromisso 

de alimentá-los durante a prestação dos serviços públicos, notadamente em razão 

do ajuste escrito celebrado com realizado com a Secretaria de Segurança Pública 

— SESP/Departamento de Policia Penal — DEPEN. 

Ao ensejo, renovamos nossos préstimos de estima e consideração. 

Gilmá(Gobato 
Secretário Municipal de Administração - SECAD 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www..cmncln_q.z..gpv.br. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal  dc  ViacAo e Obras - SEMOB 

DESPACHO 

Considerando a solicitação de adesão á Ata de Registro de Preços n° 90/2024, no 

que tange aquisição de café da manhã, lanche da tarde e marmitex (3 itens), este órgão 

gerenciador não vislumbra óbices para que seja realizada a adesão pleiteada, por constatar a 

vantajosidade para a Administração Pública, nos termos informados pela Secretaria. 

Dessa forma, resta a necessidade de intimação da empresa vencedora do certame 

para que manifeste o seu interesse no fornecimento do quantitativo estimado pela Secretaria 

solicitante. 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2024. 

, 

Celso Antonio Backes 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urhanos 

t' r's. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone :(46)3552-1321 
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Re: Adesão - Ata de Registro de Preços 90/2024 
De Restaurante Ampessan ‹ampessanrestaurante@gmail.com> 

Para Eduardo - SELOG - Capanerna-PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Data 2024-08-19 09:17 

C) 1. cARTÃO cnpj.pdf(-112 KB) C) 6.Primeira  Alteração Contrato  Social Registrado.pdf (-1,4 MB) 0 alvara_54 Ampessan.pdf (-46 KB)  

Certidão  -  RESTAURANTE  AMPESSAN LTDA.pdf (-35 KB) C) certidao.pdf (-85 KB) C) Certidao_Negativa_de_Debitos_-_03424391844.pdt (-26 KB) 

C) Certidao-00515954C00137.pdf (-79 KB) 0 Certidao-00515954000137.pdf (-79 KB) C)  Consulta Regularidade  do Empregadorpdf (-97 KB) 

SICAF - AMPESSAN.pdf (-70 KB) C) TRABALHISTA.pdf (-86 KB)  

Bom dia, 

Temos interesse no fornacimento. 

Seguem documentos de regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

Em seg., 19 de  ago.  de 2024 as 09:00, Eduardo - SELOG - Capanema-PR <selog.ed9ardo s_aomenarxggy,b1> escreveu: 

Bom dia! 

Vimos através deste informar  quo  a Secretaria Municipal de Administração - SECAD tem interesse em fazer adesão à Ata de Registro de Pregos 90/2024 em 50% do 

saldo inicial da contratação. 

Dessa forma, solicitamcs à empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA se ha interesse na referida adesão ata, sem alteração cie valores, relativo ao fornecimento 
de café da manha, de lanche da tarde e de marmitex para almoço, da dispensa cie licitação 14/2024. 

411
11 Atenciosamente, 

Eduardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratações 

Matricula n° 43701 

• 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 14/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM 
PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 
1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, autorizo o Departamento de Contratações Públicas a dar Carona nessa 
Dispensa de Licitação a Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de a osto e 2024. 

Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 
CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMAJPR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 14/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS 
APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM 
PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 
1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Carona conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Chefe do s artamento Contábi e Financeiro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\'‘‘ \\, .eqpanciria.pi  .20  \  obi- 

Página:  2 
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CERTIDÃO NEGATIVA 4068/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATE 18/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ENDEREÇO:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
16608 33501163 - 53 54 

CNAE/ATIVIDADES 
5611-2/01 - Restaurantes e similares, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 19 de Agosto de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinteMsitnCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QET554X4XU7X 

Certidão emitida 19/08/2024 as 14:56:02 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná o 
CL)  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034377006-66 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.515.954/0001-37 
Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública '20/08/2024 10:09:22) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Necional (PGFN). 

Conforrre disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:41:30 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 04/02/2025. 
Código da controle da certidão: A143.75A9.74AE.7F27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/08/2024, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.515.954/0001-37 

Razão 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

Social: 
Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/08/2024 a 16/09/2024  

Certificação Número: 2024081800380036540689 

Informação obtida em 20/08/2024 10:11:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
'NWW.ca ixa.g ov.b r 

https://consulta-crf.caixa.dov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 



1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 

Marca do 
produto 

67995 FORNECIMENTO DE  CAFE  DA RESTAU 
MANHA: SANDUÍCHE RANTE 
COMPOSTO POR: PÃO AMPESS 
FATIADO COM MAIONESE, 01 AN 

Unidade 
de 
medida  

UN  

Quanti-
dade 

223,00  14,00 3.122,00 

Preço 
unitário 

Item 

1  

Descrição do produto/serviço 

O V. 1  

Município de Capanema — PR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 241/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 
1217 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, 
com o seguinte endereço eletrônico: NOELIAMPESSAN@gmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9922-8571, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, CPF N° 999.644.069-91, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, endo em vista o que consta no Processo de Contratação da Dispensa de 
Licitação n° 14/2024  e em observância às disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

óRGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para consumo 
dos apenados, em conformidade com o convênio SESP/DEPEN em parceria com o 
Município de Capanema/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), através da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, Processado pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ ri° 75.972.760/0001-60 —www.capanenia.pr.gov.br  Pagina: 1 
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FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, 01 FATIA DE 
APRESUNTADO E RODELAS 
DE TOMATE. EMBALADO EM 
PLÁSTICO FILME. BEBIDA: 01 
LATA DE REFRIGERANTE DE 
350ML OU SUCO DE NO 
MÍNIMO 300ML. 

LTDA 

2 67996 FORNECIMENTO DE LANCHERESTAU  
DA TARDE: 01 SALGADO 
FRITO OU ASSADO, PODENDO 
SER: PASTEL, QUIBE, COXA E 
SOBRECOXA, ESPETINHO DELTDA 
FRANGO, RISOLIS GRANDE 
(ASSADO). BEBIDA: 01 LATA 
DE REFRIGERANTE DE 350ML 
OU SUCO DE NO MÍNIMO 
300ML. 

RANTE 
AMPESS 
AN 

UN  223,00 17,00 3.791,00 

3 67997 FORNECIMENTO DE 
MARMITEX DE ISOPOR COM 
TAMPA PARA ALIMENTAÇÃO 
QUENTE: AS REFEIÇÕES 
DEVERÃO CONTER NO 
MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO 
PRETO OU CARIOCA, MASSAS 
(MACARRÃO COM MOLHO OU 
LASANHA OU NHOQUE OU 
PANQUECA OU TORTE!),  
MANDIOCA, POLENTA, 
CARNE DE FRANGO OU 
CARNE BOVINA OU PEIXE OU 
SUÍNA. REFOGADOS, BATATA 
OU PURE, LEGUMES 
(BETERRABA, VAGEM, COUVE 
FLOR, CENOURA) E SALADAS, 
COM PESO MÍNIMO DE 900GRS 
BEBIDA: 01 LATA DE 
REFRIGERANTE DE 290ML OU 
SUCO DE NO MÍNIMO 300ML 
DEVERA ACOMPANHAR UMA 
COLHER, UM GARFO E UMA 
FACA DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

RESTAU  
RANTE 
AMPESS 
AN 
LIDA 

UN  267,00 26,00 6.942,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
C) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov,br Pagina: 2 
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1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 
obri2ando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se a disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4„ Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
revisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
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3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 13.855,00 (Treze Mil, Oitocentos e 
Cinquenta e Cinco Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 
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1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
auiorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  
prey  idencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo- 
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lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1 Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1080 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2020 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2290 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 2760 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da l_,CM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Ind ice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd.(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
00°1L  
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10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, c com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES 
ADMINISTRATIVAS  
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13..1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14, CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3  (tee's)  dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
C) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do())\x- 
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pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
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17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado  ill  se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;  

co  a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

O as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A. divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
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19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgdos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
ofic:  al  do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  seek  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)  NOEL!  BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de agosto de 2024. 

NOEL!  BEATRIZ KAFE AMPESSAN 
Representante` egal 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

AMÉRICO BEI:a 
Prefeito Municipal 

Q), 131  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIA IS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretario de Esporte e Laler: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretario de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de ViaçLo e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 12;10 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson 'Wilrnsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: ValdomiTo Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

1111111111111111111111111111M111.1111  

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará  Process()  Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR, 
ZERO-QUILOMETRO, ANO/MODELO 2024/2024. 

R$ 179.980,00 Cento e Setenta e Nove Mil, Novecentos e Oitenta 
Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/08/2024. 
Local: 11 t t ps://w,,,,,w-.comprasgovern.tmentais.gov.hr, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.caparierna.pr.gov,br. 

Capanema, 14/08/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 241/2024 

Processo dispensa Islo 14/2024 

Data da Assinatura: 20/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CON-
FORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA 
COM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 
1.831/2022), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 13.855,00 (Treze Mil, Oitocentos e Cinquenta e Cinco 
Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.571, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 3.576.138,23. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.875, 
de 1° de dezembro de 2023 e na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 3.576.138,23 (três milhões, quinhentos e setenta e seis  roil,  cento 
e trinta e oito reais e vinte e três centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ORGAO: 05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAI) 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 460 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES F.XERCICIO COR- 
RENTE 
VALOR: RS 55.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC  
UNMADE:  07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA-
NUTENÇÃO 

()TWA°  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1508 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 21/08/24, 09:05 c133 
ira Entrar Portal  Nacionat de Contratações Públicas 

• > Atas 

Ata n° 241/2024 
Última atualização 21/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICI PIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Dispensa 

Data de divulgação no PNCP: 21/08/2024 Data de assinatura: 20/08/2024 

Vigência: de 20/08/2024 a 19/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000041/2024-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP:  

Objeto: 

Contratacao de empresa para fornecimento de refeicoes para consumo dos apenados em conformidade com o convenio 

SESPDEPEN em parceria com o Municipio de CapanemaPR LEI MUNICIPAL 1.8312022 atraves da Secretaria Municipal de 

Viacao Obras e Sarvicos Urbanos Processado pelo Sistema de Registro de Precos. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento ;; Baixar ; 

Inclusão - Ata 21/08/2024 - 09:05:06 

Exibir 1-1  del  iten 

< Vo ltar 

  

Página < > 

  

     

Criado pela Lei W.)141.33/21: o Portal. Nacional. de Contrafações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico ocit destinado a divulgação contralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrafivos abarcados pelo novel 

diploma. 

l. gerido  pet()  Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicw.,  urn  

colegiacio deliberativo  coin  suas alTibuicõe.s estabelecidas no Decreto n" 10764. 

de 9 de aqosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versa° do Portal é  urn  estorco conjunto de construção 

cie uma concepção direta I.00az, hornologado pelos indicados a compor o aludido 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°14.133/2021 sao de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

http.5.4pgrlatdeseryks.)5,f,hzo.r..Kgro,goy...b.r 

0800 97t) 9001  

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/41/2 1/2 



21/08/24, 09:05 Portal Nacional de Contratações Públicas 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

134 

.<to destin,:•1<to a 07(ibic;24,:, dE, f.,:wrna,,Zes te•taciorladi,s a 13cent:a de usa, 

https://pncp.gov.br/app/atas/75972760000160/2024/41/2 2/2 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECP E I  ARIA  MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

46) 3552-1321 apoiolicitacao I@capanema.pr,gov.br  

Assunto: DISPENSA N° 14/2024 (ADESÃO) 

De: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Data: 21/08/2024, 09:25 

Para: Secretaria Municipal de Administração <adnn@capanema.prgov.br> 

13 r-1 

BOM DIA, 

SEGUE EM ANEXO A ATA DE ADESÃO DA DISPENSA V° 14/2024, A MESMA PODERÁ SER UTILIZADA A 

PARTIR DE 21/08/2024. 

Anexos: 

ATA 241 - RESTAURANTE AMPESSAN (ADMINISTRAÇÃO).pdf 384KB 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 21/08/2024, 09:25 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 21 Aug 2024 09:25:33 -0300 
from [187.49.13E.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<adm@capanema,pr,gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <61a024a4-a162-43d4-a8c6-c409d5fa429d@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MIA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 09:25:33 -0300 

Final-Recipient: RFC822; adm@capanema.pr.gov.br  
X-Actual-Recipient: RFC822; pmcp  adm@mailserver2.softsul.net  

, :tion: delivered (to mailbox) 
2.1.5 

Last-Attempt-Date: Wed, 21 Aug 2024 09:25:34 -0300 

Return-Path: <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LCPX9K005424 
for <adm@capanema.pr.gov.br>; Wed, 21 Aug 2024 09:25:33 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" oupGRgffaIfsouW9BIEzVOlr" 
Message-ID: <61a024a4-a162-43d4-a8c6-c409d5fa429d@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 21 Aug 2024 09:25:34 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: =?UTF-8?Q?Secretaria_Municipal_de_Administra=C3=A7=C3=A3o?= 
<adm@capanema.pr.gov.br>  

From: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br>  
subject: OUTF-8?B?RE1TUEVOU0EgTsKwIDE0LzIwMjQgKEFERVPDg08p?= 

%...46isposition-Notification-To: "licitacao@capanema.pr.gov.br"  
<licitacao@capanema.pr.gov.br>  



Município de O 137 

Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 14/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, 
EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022), ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.prgov.br  a partir da página 104 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de agosto de 2024. 

6. edtpile Fabiana  Schulz  Padilha - 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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